PARECER Nº    1490,     DE 2003.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 800, de 2001.

De autoria do Deputado Dorival Braga, o Projeto de lei nº 800, de 2001, tem o objetivo de alterar a Lei n.º 7.645, de 1991, que dispõe sobre a Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos.

 A propositura tramitou em regime ordinário, tendo estado em pauta nos dias correspondentes às 175ª a 179ª Sessões Ordinárias , não tendo recebido  emendas  nem  substitutivos, obedecendo assim, ao disposto no item 3, parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

Após o trâmite normal , a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que deverá examiná-la nos aspectos legais, constitucionais e jurídicos, conforme dispõe o artigo 31, § 1º, do Regimento Interno desta Casa.

A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente,  em  obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III  e 24 "caput", da Constituição Estadual e 146,  inciso III do Regimento Interno.  

Verificamos que o projeto  pretende alterar  isentando de taxa o contribuinte que for renovar sua Carteira de Habilitação, em virtude de mudança de domicílio. Entendemos que nos casos de isenção de imposto ou taxa não podemos nos guiar pelo artigo 61, § 1º, inciso II, letra 'b', da Constituição Federal, que inclui no rol das competências   exclusivas do Presidente da República matéria tributária, uma vez que não há na Constituição Federal  norma equivalente ao artigo 200 da Emenda n º1/69 que incorporava no Direito Constitucional  estadual as disposições constantes da Carta Federal , no que tange ao processo legislativo. É claro que não podemos deixar de observar os princípios que fundamentam a Constituição da República, tais como o regime democrático representativo,  a forma republicana de governo, a forma federativa de Estado ou a estrita observância dos direitos fundamentais.

Devemos lembrar também,  que a Constituição Estadual não opôs nenhuma restrição  à faculdade da lei para instituir isenções  em matéria de taxa, ao contrário, o artigo 160 da Constituição Estadual diz que compete ao Estado instituir este tipo de imposto. Salientamos ainda,  que a competência tributária abrange, em princípio, a competência para conceder isenções tributárias e a Constituição Federal reconhece aos Estados e ao Distrito Federal competência plena para conceder isenções em matéria de taxa.

Sendo assim, não havendo, no que nos compete examinar, qualquer impedimento que obste a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 800, de 2001.

a) ELI CÔRREA FILHO -  Relator 

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/4/02

a) Carlos Sampaio – Presidente

 Carlos Sampaio – Eduardo Soltur – Petterson Prado – Eli Corrêa Filho – Roque Barbiere.

